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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOlUÇÃO N~ 150, DE 12 DE JULHO DE 1977 

Autoriza, em car~ter condicional, o funcio 
namento do Centro de Educaç~o Integral. 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, nos te!:, 
mos do Artigo 29, da lei Estadual n~ 4.240, de 09/11/62,e que 
disp~e a Resoluç~o N~ CEE-IC32/73, e tendo em vista o consta~ 
te do Processo NQ CEE-213/77, 

RESOLVE: 

Artigo 12 - Fica o Centro deEducaç~o Integral, desta CaPl 
tal, autorizado, em car~ter condicional, por um 
pcrfodo de 02 (dois) anos, a ministrar, nos tu!:, 
nos matutino, vespertino enoturno para adolescen 
tes e adultos de ambos os sexos, maiores de 16 ; 
19 anos respectivamente, ·os seguintes tipos de 
cursos supletivos de 12 e 22 Graus na funç~o de· 
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Suplenc.a, educaçao geral, com aval .açao no pr2 
cesso: 

a)- Curso compacto direto, a nfvel de Ensino de 
12 Grau, com duraç~o mfnima de 02(dois) anos; 

b)- Curso compacto direto, a nfvel de 22 Grau,com 
duraç~o mfnima de 03 (tr;s) semestres; 

c)- Cursos semi-indiretos, a nfvel de 12 e 22 
Graus, com a utilizaç~o de metodol09~a de en 
sino personalizado, a ser implantado, a pa!:, 
tir de março de 1978. 

Artigo 22 - Ficam permitidas as transfer;ncias de alunos de 
cursos e exames supletivos de educaç~o geral a 
nfvel de 12 e 22 Graus, para os cursos de que tra 

. ~ -ta o artigo anterior, al.neas "a", "b" e "c",apr.2, 
veitando-se as discipl inas el iminadas como etapas 
de estudos concluidos, observando-se o que concer 
ne ~ idade, equival~ncia dos currfculos consta~ 
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tes dos planos de Suplencia e adaptaçoes que se 
f

' ; . Izerem necessarlas. 
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Artigo 32 -

Artigo 4g -

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL OE EDUCAÇÃO 

Fica o Centro de Educaçã~ Moderna Ltda, manten~ 
dora do Centro de Educaçao Integral, autorizado 
a expedir os Certificados dos cursos a que se 
refere 'o Artigo I g, devendo, entretanto, autentl 
c~-Ios na Unidade de Ensino Supletivo da Secre 

N -taria da Educaçao e Cultura. 
N , 

O Centro de Educaçao Moderna Ltda devera cada~ 
trar os cursos supletivos ministrados pelo Cen -tro de Educação Integral, na Unidade de Ensino 
Supletivo da Secretaria da Educação e Cultura, 
para efeito de fiscalização daquele ~rgão ~ im 

,.",., A 

plantaçao , neste Estado, da experiencia na 
área supletiva. 

Artigo 52 - Para comprovaçao da validade da experiência ora 
autorizada, deverá o Centro de Educação Int~ 
gral apresentar a este Conselho no final de 02 
(dois) anos, circunstanciado relat~rio sobre as 
atividades desenvolvidas durante a implantação 
dos cursos de que trata esta Resolução. 

Artigo 62 - Esta Resolução, homologada pelo Secret~rio de 
Estado da Educação e Cultura, entrará em vigor 
na ~ata de sua ~ublicação, revogadas as disp~ 
siçoes em contrario. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA 
çÃO DE GOIÃS, em Goi~nia, aos 12 dias do mês de julho de 
1977. 

Presidente: 
Conselheiros: 

~~!{J.,oOI Ivel a 

Arthur.E~mu~o de Souza Rios 
lone Vieira Bastos 
Marra Cavalcante Martinel li 
Maria Lucy Ferreira 
Djalma Silva 
Delson Leone 


